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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 3009, DE 13 DE ABRIL DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 2.496.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.496.000,00 (Dois Milhões, Quatro-
centos e Noventa e Seis Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 2.434.000,00
722012312615088238 - JUCEPA 01501000061 339040 62.000,00

TOTAL 2.496.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

672011648214897642 - COHAB 41500000001 449051 2.434.000,00
722012312212978338 - JUCEPA 01501000061 339033 62.000,00

TOTAL 2.496.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado, em exercício

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE Nº 35.375 de 
25/04/2023 e DOE Nº 35.405 de 19/05/2025.

D E C R E T O Nº 3035, DE 25 DE ABRIL DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 381.566.192,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 381.566.192,50 (Trezentos e Oitenta 
e Um Milhões, Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Cento e Noventa e Dois 
Reais e Cinquenta Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEDOP 01500000001 444042 991.324,64
071011545115087552 - SEDOP 01500000001 449039 822.821,78
071011545115087552 - SEDOP 01500000001 449051 165.099,44
071011545115087556 - SEDOP 01500000001 449051 633.453,55
071011569514987658 - SEDOP 01500000001 444042 298.560,00
071011581114997659 - SEDOP 01500000001 444042 157.194,54
071011751214897480 - SEDOP 01500000001 449035 2.356.825,83

121010309114948758 - MP 01702000006 449051 294.842,99
161011212215097603 - SEDUC 01500000001 444042 1.774.790,00
261010612212978339 - PMPA 01500000001 319012 44.500.000,00

291012678214867505 - SETRAN 01500000001 444042 467.639,73
462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 98.000,00

481011236315018507 - SECTET 02500000001 339092 3.640,00

761010833112978414 - SEAC 01500000001 339046 1.000.000,00
842020927200019028 - FINANPREV 01500000001 319001 328.000.000,00

961011112212978339 - NGPMCREDCID-ADM 01500000001 339036 2.000,00
TOTAL 381.566.192,50

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

041020206114177639 - TJE-FRJ 01702000006 449052 294.842,99
311010612212978339 - CBM 01500000001 319012 122.500.000,00

481011236315017616 - SECTET 02500000001 339039 3.640,00
672011648214897642 - COHAB 41500000001 449051 7.765.709,51
761010812212978411 - SEAC 01500000001 319004 1.000.000,00
951012645114897647 - NGTM 41500000001 449051 250.000.000,00

961011112212978338 - NGPMCREDCID-ADM 01500000001 339036 2.000,00
TOTAL 381.566.192,50

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE Nº 35.375 de 
25/04/2023 e DOE Nº 35.405 de 19/05/2025.

D E C R E T O Nº 3019, DE 17 DE ABRIL DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 10.989.998,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 10.989.998,00 (Dez Milhões, No-
vecentos e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781314998796 - SEEL 01500000001 335041 3.967.890,00
161011212215098908 - SEDUC 61500100102 339014 36.108,00

462021339215038841 - FCP 01500000001 334041 286.000,00
462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 6.700.000,00

TOTAL 10.989.998,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011569514987658 - SEDOP 01500000001 449051 400.000,00
151011339115037591 - SECULT 01500000001 449051 507.000,83
161011236215097675 - SEDUC 01500100102 339030 36.108,00

362011442215008807 - Fundação ParáPaz 01500000001 339030 240.000,00
672011648214897642 - COHAB 41500000001 449051 5.267.890,00
672011648214898185 - COHAB 01500000001 449051 356.332,00
672011648214898186 - COHAB 01500000001 449039 686.667,17

862012678414867576 - CPH 01500000001 449051 210.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 1.000.000,00

951012645114897647 - NGTM 01500000001 449051 286.000,00
171022884500003066 – Enc. SEFA 41500000001 459065 2.000.000,00

TOTAL 10.989.998,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE Nº 35.366 de 
17/04/2023.
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D E C R E T O Nº 3100, DE 19 DE MAIO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 22.103.148,70 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 22.103.148,70 (Vinte e Dois Milhões, 
Cento e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Setenta Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 01500000001 449051 6.000.000,00
071011545114897645 - SEDOP 01709000025 449035 2.500.000,00
291012678214867430 - SETRAN 41500000001 449051 1.688.578,72
291012678214867430 - SETRAN 41500000001 449093 730.594,38
291012678214867432 - SETRAN 41500000001 449051 8.311.421,28
291012678214867505 - SETRAN 01500000001 444042 1.424.431,00

462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 1.000.000,00
691012369514988791 - SETUR 01500000001 334041 100.000,00
862012678414867576 - CPH 01500000001 449051 348.123,32

TOTAL 22.103.148,70

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897480 - SEDOP 01709000025 449051 2.500.000,00
341010412115087679 - FDE 01500000001 444042 448.123,32

672011648214897642 - COHAB 41500000001 449051 1.730.594,38
911032884600009013 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 339059 8.424.431,00

951012645114897647 - NGTM 41500000001 449051 9.000.000,00
TOTAL 22.103.148,70

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 940737

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

RETIFICAÇÃO Nº 29/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 3002, de 12/04/2023, republicado no D.O.E nº 35.400, 
de 16/05/2023.
ONDE SE LÊ:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correção 
por conta da anulação parcial...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
151011339115037591 - SECULT 01500000001 449051  500.000,00
071011545114897645 - SEDOP 01500000001 449014 500.000,00

LEIA-SE:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correção 
por conta da anulação parcial...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
171022884500003066 – Enc. SEFA 41500000001 459065 500.000,00

071011545114897645 - SEDOP 01500000001 449051 425.699,29
071011545114897645 - SEDOP 01500000001 449051 74.300,71

PORTARIA Nº 133, DE 19 DE MAIO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2023.

RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 133, DE 19 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SETUR
Outras Despesas 

Correntes 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

CPH
Investimentos 348.123,32 0,00 0,00 0,00 348.123,32

Obras e Instalações
 01500000001 348.123,32 0,00 0,00 0,00 348.123,32

SEDOP
Investimentos 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

Obras e Instalações
 01500000001 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

SETRAN
Investimentos 12.155.025,38 0,00 0,00 0,00 12.155.025,38

Obras e Instalações
 01500000001 1.424.431,00 0,00 0,00 0,00 1.424.431,00
 41500000001 10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP
Outras Despesas 

Correntes 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Cultura 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
FCP
 01500000001 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

SEDOP
 01500000001 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

SETUR
 01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Infraestrutura e 
Logística 12.503.148,70 0,00 0,00 0,00 12.503.148,70

CPH
 01500000001 348.123,32 0,00 0,00 0,00 348.123,32

SETRAN
 01500000001 1.424.431,00 0,00 0,00 0,00 1.424.431,00
 41500000001 10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 8.872.554,32 0,00 0,00 0,00 8.872.554,32

41500000001 - Recursos 
de Contrapartida de Outros 

Empréstimos
10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

TOTAL 19.603.148,70 0,00 0,00 0,00 19.603.148,70
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PORTARIA Nº 134, DE 19 DE MAIO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2861, de 12 de janeiro de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 1.130.720,00 (Hum Milhão, Cento e Trinta 
Mil, Setecentos e Vinte Reais), a quota do primeiro quadrimestre, referente 
ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo 
com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 134, DE 19 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

GESTÃO
FIPAT - SEFA

Outras Despesas 
Correntes 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

Contrato Estimativo
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEFA
 01500000001 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Governança 
Pública 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

FIPAT - SEFA
PROVISÃO RECE-
BIDA DO(A) SEFA

 01500000001 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

TOTAL 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

PORTARIA Nº 135, DE 19 DE MAIO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 456.282,50 (Quatrocentos e Cinquenta e 
Seis Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), a quota 
do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 135, DE 19 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

NGTM

Investimentos 384.328,00 0,00 0,00 0,00 384.328,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 01500000001 384.328,00 0,00 0,00 0,00 384.328,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

SEDUC

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 71.954,50 71.954,50

Contrato Estimativo

 01550000005 0,00 0,00 0,00 71.954,50 71.954,50

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

384.328,00 0,00 0,00 0,00 384.328,00

NGTM

 01500000001 384.328,00 0,00 0,00 0,00 384.328,00

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 71.954,50 71.954,50

SEDUC

 01550000005 0,00 0,00 0,00 71.954,50 71.954,50

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 384.328,00 0,00 0,00 0,00 384.328,00

01550000005 - Quota Parte do 
Salário Educação - Federal 0,00 0,00 0,00 71.954,50 71.954,50

TOTAL 384.328,00 0,00 0,00 71.954,50 456.282,50

Protocolo: 940738

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 05.054.937/0001-63, e a Fundação Getúlio Vargas (FGV), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.641.663/0001-44. 
DO OBJETO: Contratação de Instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucio-
nal, para a Implementação da Base Nacional Comum Curricular, por meio da 
formação continuada a professores e profissionais da educação para o Ensino 
Médio, em regime de colaboração com os municípios no Estado do Pará.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
VALOR ESTIMADO: R$3.319.228,77  (três milhões, trezentos e dezenove 
mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02570000006009437, natureza da despesa 3390.39.
ORDENADOR RESPONSÁVEL:  Júlio César Meireles de Freitas - Secretário 
Adjunto de Educação Básica.
FORO: Belém – Estado do Pará. 
DATA:  Belém, 19 de maio de 2023. 
Júlio César Meireles de Freitas
Secretário Adjunto de Educação Básica

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O Secretário de Estado de Educação resolve ratificar, nos termos do artigo 
26, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o Termo de Dispensa de Licitação 
para contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatu-
tariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 
para a Implementação da Base Nacional Comum Curricular, por meio da 
formação continuada a professores e profissionais da educação para o Ensi-
no Médio, em regime de colaboração com os municípios no Estado do Pará. 
Valor: R$3.319.228,77  (três milhões, trezentos e dezenove mil, duzentos 
e vinte e oito reais e setenta e sete centavos).
Belém, 19 de maio de 2023.
Rossieli Soares da Silva
Secretário de Estado d Educação 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.054.937/0001-63, e Fernando Vieira de Souza Filho, CPF nº 056.216.742-00.
DO OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da EEEF. Colônia do Fidelis.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 24, X, da Lei nº 
8.666/93, considerando o valor para contratação. 
VALOR ESTIMADO: R$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e quatro-
centos reais).
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fonte: 01550000004 – Salário Educação, 
natureza da despesa: 3390.36.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Belmiro Soares Campelo Neto-Secretário Ad-
junto de Logística.
FORO: Belém – Estado do Pará. 
DATA: Belém, 19 de maio de 2023.
Belmiro Soares Campelo Neto
Secretário Adjunto de Logística

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado de Educação resolve ratificar o Termo de Dispensa de 
Licitação para locação de imóvel para funcionamento da EEEF. Colônia do Fidelis.
Valor: R$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais).
Belém, 19 de maio de 2023.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 05.054.937/0001-63, e Dilma Martins da Silva, CPF nº 226.887.812-00.
DO OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da moradia dos pro-
fessores do Sistema de Organização Modular de Ensino-Moju/PA.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 24, X, da Lei nº 
8.666/93, considerando o valor para contratação. 
VALOR ESTIMADO: R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fonte: 01550000004 – Salário Educação, 
natureza da despesa: 3390.36.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Belmiro Soares Campelo Neto-Secretário Ad-
junto de Logística.
FORO: Belém – Estado do Pará. 
DATA: Belém, 19 de maio de 2023.
Belmiro Soares Campelo Neto
Secretário Adjunto de Logística

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado de Educação resolve ratificar o Termo de Dispensa 
de Licitação para locação de imóvel para funcionamento da moradia dos 
professores do Sistema de Organização Modular de Ensino-Moju/PA.
Valor: R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais).
Belém, 19 de maio de 2023.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação

PORTARIA Nº 24/2023-GS/SEDUC, DE 19 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 138, parágrafo único, V, da Constituição do Esta-
do do Pará, bem como considerando os termos do Decreto nº 1741, de 
19/04/2017, que estabelece a obrigatoriedade dos órgãos, Autarquias e 
Fundações Públicas realizarem Processo Seletivo Simplificado - PSS, para 
contratação de servidores temporários, estabelecendo no art. 3º a institui-
ção de comissão para realização dos processos seletivos em cada órgão e, 
ainda, a Lei Estadual nº 9.901 de 03 de maio de 2023 que reestruturou a 
Secretaria de Estado de Educação,
Resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comis-
são Específica de execução dos Processos Seletivos em vigência, objeti-
vando a contratação de servidores temporários, com vistas a atender às 
necessidades desta Secretaria de Educação.
a) MARCELO THIAGO FRANÇA ROQUE RIBEIRO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas - Presidente
b) HELLEN NYDE DA SILVA E SOUZA
Diretora de Planejamento, Seleção e Evidência - Membro
c) KEYLA MARÍSIA VALE DOS SANTOS
Coordenadora de Planejamento e Seleção e Evidência - Membro
d) NORBERTO FERREIRA CARDOSO JUNIOR
Assessor da Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas - Membro.
Art. 2º A comissão decidirá sobre os assuntos inerentes aos Processos Se-
letivos, quando necessário, com a participação de, no mínimo, 2 membros 
com sendo 1 deles obrigatoriamente o presidente.
Art. 3º Os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Planejamento, 
Seleção e Evidências – DPSE, com decisão final do presidente da comissão.
Art. 4º As atividades laborais dos integrantes da Comissão Específica de 
execução dos Processos Seletivos em vigência, não serão remuneradas e 
serão exercidas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função 
que ocupem.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
002/2023 - GS/SEDUC.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Rossieli Soares da Silva
Secretário de Estado da Educação do Pará

Protocolo: 940739
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